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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1479/2023 

 

 

 

   Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2023. 

 

Processo nº 5012967-14.2023.4.02.5102, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 1ª Vara 

Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência, internação e 

tratamento oncológico.   

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento do Hospital Municipal Carlos Tortelly (Evento 1, ANEXO2, 

Página 5), emitido em 18 de outubro de 2023, pela médica                                                                 , 

o Autor, tabagista, apresenta massa pulmonar, linfonodomegalias hilares e mediastinais, 

sarcopenia grave, dor oncológica, além de múltiplos nódulos com distribuição perinlinfática e 

subpleurais ipsilaterais, com alta suspeição para neoplasia grave avançada. Necessita com urgência 

de transferência para unidade de alta complexidade, com suporte de equipe de cirurgia torácica e 

oncologia. Foi informado ainda que o retardo no procedimento impacta de forma negativa e contribui 

para desfecho desfavorável, com risco de óbito. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A massa pulmonar é uma opacidade radiológica cercada por parênquima pulmonar 

que dependendo do tamanho, aspecto e sinais associados (derrame pleural, atelectasia, 

linfadenopatia) apresenta maior ou menor probabilidade de malignidade. O nódulo pode sinalizar 

diversos achados, dentre eles focos ativos ou cicatriciais de doenças inflamatórias, como tuberculose 

e formas iniciais ou metastáticas de câncer1.   

                                                      
1MOSMANN, M. P. et al., Nódulo pulmonar solitário e 18F-FDG PET/CT. Parte 1: epidemiologia, avaliação morfológica e 

probabilidade de câncer. Radiol. Bras. 2016 Jan/Fev;49(1):35–42. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rb/v49n1/pt_0100-3984-rb-

49-01-0035.pdf>. Acesso em: 19 out. 2023.  
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2.   O câncer de pulmão é o segundo mais comum em homens e mulheres no Brasil 

(sem contar o câncer de pele não melanoma). É o primeiro em todo o mundo desde 1985, tanto em 

incidência quanto em mortalidade. Cerca de 13% de todos os casos novos de câncer são de pulmão. 

A última estimativa mundial apontou incidência de 1,82 milhão de casos novos de câncer de pulmão 

para o ano de 2012, sendo 1,24 milhão em homens e 583 mil em mulheres. O tabagismo e a exposição 

passiva ao tabaco são importantes fatores de risco para o desenvolvimento de câncer de pulmão. Em 

cerca de 85% dos casos diagnosticados, o câncer de pulmão está associado ao consumo de derivados 

de tabaco. No Brasil, foi responsável por 26.498, sendo 15.514 homens e 10.978 mulheres (2015, 

Atlas de Mortalidade por Câncer - INCA). A taxa de sobrevida relativa em cinco anos para câncer 

de pulmão é de 18% (15% para homens e 21% para mulheres). Apenas 16% dos cânceres são 

diagnosticados em estágio inicial (câncer localizado), para o qual a taxa de sobrevida de cinco anos 

é de 56%2. 

3.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia 

da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses3. 

4.  O tabagismo é o ato de se consumir cigarros ou outros produtos que contenham 

tabaco, cuja droga ou princípio ativo é a nicotina. A Organização Mundial da Saúde (OMS) afirma 

que o tabagismo deve ser considerado uma pandemia, ou seja, uma epidemia generalizada, e como 

tal precisa ser combatido. O tabagismo causa cerca de 50 doenças diferentes, principalmente as 

doenças cardiovasculares tais como: a hipertensão, o infarto, a angina, e o derrame. É responsável 

por muitas mortes por câncer de pulmão, de boca, laringe, esôfago, estômago, pâncreas, rim e bexiga 

e pelas doenças respiratórias obstrutivas como a bronquite crônica e o enfisema pulmonar. O tabaco 

diminui as defesas do organismo e com isso o fumante tende a aumentar a incidência de adquirir 

doenças como a gripe e a tuberculose. O tabaco também causa impotência sexual4. 

5.  Linfadenopatia ou linfonodomegalia é o termo coletivo empregado no diagnóstico 

de linfonodos cervicais com mais de 1 cm de diâmetro, independentemente de suas características. 

Na maioria dos casos, representa resposta transitória secundária a processo infeccioso local ou até 

mesmo generalizado (sendo denominado de linfadenite). Ocasionalmente, pode ser evidência de 

malignidade, sendo, então, importante o correto diagnóstico diferencial e terapêutica específica5.  

6.  A sarcopenia é uma das variáveis utilizadas para definição da síndrome de 

fragilidade, que é altamente prevalente em idosos, conferindo maior risco para quedas, fraturas, 

incapacidade, dependência, hospitalização recorrente e mortalidade. Essa síndrome representa uma 

vulnerabilidade fisiológica relacionada à idade, resultado da deterioração da homeostase biológica e 

                                                      
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipo de Câncer – Câncer de Pulmão. Disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-pulmao >. Acesso em: 19 out. 2023. 
3 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 19 out. 

2023. 
4SILVA. I. Tabagismo – O mal da destruição em massa. Fiocruz. Biossegurança. Disponível em:  
< http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/infantil/tabagismo.htm>. Acesso em: 19 out. 2023. 
5 MATOS, L. L. et. al. Linfadenopatia cervical na infância: etiologia, diagnóstico diferencial e terapêutica. Arq Bras Ciên Saúde, v.35, 

n.3, 2010. Disponível em: <https://www.portalnepas.org.br/abcs/article/view/84/82>. Acesso em: 19 out. 2023.  
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da capacidade do organismo de se adaptar às novas situações de estresse. Apesar de associada à 

incapacidade, às comorbidades e ao envelhecimento propriamente dito, não deve ser considerada 

sinônimo dessas condições, uma vez que tem sido reconhecida como síndrome clínica distinta com 

base biológica própria, não explicada apenas pela senescência e maior longevidade6. 

 

DO PLEITO  

1.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital7. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento8.  

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia9. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de massa pulmonar com alta 

suspeição para neoplasia grave avançada (Evento 1, ANEXO2, Página 5), solicitando o 

fornecimento de transferência, internação e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 10). 

Contudo, observou-se que em documento médico acostado ao processo, não há citação ou pedido de 

internação conforme pleiteado. Dessa forma, ressalta-se que as informações abaixo estão 

relacionadas ao atendimento oncológico e que caberá a unidade de saúde mediante o quadro do 

Autor, proceder com o pedido de internação, caso necessário. 

2.  O nódulo pulmonar é definido como uma opacidade focal visível em radiografia ou 

TC de tórax, de limites bem definidos, esférico, circundado por tecido pulmonar normal e com até 3 

cm de diâmetro; quando maiores que 3 cm, recebem a denominação de massas. A investigação desse 

tipo de lesão é de extrema importância, pois é a manifestação mais frequente de câncer no pulmão, 

sendo um achado comum com o advento da TC de tórax10. O tamanho do nódulo pulmonar solitário 

                                                      
6 Silva e cols. Sarcopenia Associada ao Envelhecimento: Aspectos Etiológicos e Opções Terapêuticas. Rev Bras Reumatol, v. 46, n.6, p. 

391-397, nov/dez, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbr/v46n6/06.pdf>. Acesso em: 19 out. 2023. 
7 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E02.760.400>. Acesso em: 19 out. 2023. 
8 Scielo. FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília, 1977. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 19 out. 2023. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 19 out. 2023. 
10 CARDOSO, L. V.; JUNIOR, A. S. S. Aplicação clínica da TC e biópsia transtorácica percutânea 

guiada por TC em pacientes com nódulos pulmonares indeterminados. J Bras Pneumol. 2014;40(4):380-388. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/j/jbpneu/a/mkwj8gTY44QzPmMnZJPM5Gy/?lang=pt&format=pdf>. Acesso em: 19 out. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

5 

 

é um fator importante para auxiliar na diferenciação de processos benignos e malignos. Como regra 

geral, nódulos maiores apresentam maior probabilidade de câncer11. 

3.  Segundo o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Câncer de Pulmão, o 

diagnóstico presuntivo de câncer de pulmão é feito na investigação de sintomas respiratórios 

(tosse, dispneia, dor torácica, hemoptise) e constitucionais (fadiga e emagrecimento), ou por achado 

radiológico atípico em exame realizado com outro propósito12.  

4.  Diante do exposto, informa-se que o tratamento oncológico está indicado ao 

manejo da condição clínica do Autor - massa pulmonar com alta suspeição para neoplasia grave 

avançada (Evento 1, ANEXO2, Página 5). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 

- SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, tratamento clínico de 

paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1 e 

03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

5.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

6.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

7.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

8.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)13.  

9.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

                                                      
11 Scielo. MOSMANN, M. P. Et al. Nódulo pulmonar solitário e 18F-FDG PET/CT. Parte 1: epidemiologia, avaliação morfológica e 

probabilidade de câncer. Radiol Bras. 2016 jan/fev;49(1):35–42. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/rb/a/Gk7RWXNpcyjkP7pNSfqk7Yb/?format=pdf&lang=pt>. Acesso em: 19 out. 2023. 
12 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 957, de 26 de setembro de 2014, que aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 

Câncer de Pulmão. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/artigos_publicacoes/ddt_capulmao_26092014.pdf. Acesso 
em: 19 out. 2023. 
13 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

19 out. 2023. 
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Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde14. 

10. Sobre a situação da regulação, em consulta à plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER (ANEXO II), foi localizado para o Autor solicitação de internação, para 

tratamento clínico de paciente oncológico, solicitado em 06/10/2023, pelo Hospital Municipal 

Carlos Tortelly, com situação Em fila. 

11. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada. 

Contudo, ainda sem a resolução da demanda. 

12.  Quanto ao questionamento acerca de urgência, destaca-se que em documento 

(Evento 1, LAUDO13, Página 1) foi solicitado urgência, pois o retardo no procedimento impacta de 

forma negativa e contribui para desfecho desfavorável, com risco de óbito. Assim, salienta-se que a 

demora exacerbada na realização do tratamento oncológico poderá influenciar negativamente o 

prognóstico do Autor.   

13. Por fim, salienta-se que informações acerca de transferência não constam no 

escopo de atuação deste Núcleo. 

 

 

É o parecer. 

  À 1ª Vara Federal de Niterói, do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e 

tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
14BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 19 

out. 2023. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


